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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, requer, após deliberação do Plenário,
seja encaminhado, ao Secretário de Estado da Casa Civil e
ao Secretário de Estado da Segurança Pública, Pedido de
Informação nos seguintes termos:

 
 

- Considerando que, há 16 anos, a cidade de Joinville conta
com uma Central Única de Atendimento que integra Bombeiros Voluntários, SAMU e
Polícia Militar, o que tem demonstrado grande eficiência na redução do tempo de
resposta no atendimento a acidentados e pessoas em situação de risco de vida;
 

- Considerando que a centralização do atendimento em
Blumenau pode representar um aumento significativo no tempo de resposta para os
chamados em Joinville, o que pode comprometer a eficiência e a segurança da
população;
 

- Considerando que Joinville e Chapecó estão entre as
regiões com os maiores índices de atendimentos de emergência no Estado;
 
Requer, após deliberação do Plenário, seja encaminhado o pedido de informação ao
Secretário de Estado da Casa Civil e ao Secretário de Estado da Segurança Pública
nos seguintes termos:
 

1. Quais os critérios utilizados para a escolha das cidades de Blumenau, Lages e
Florianópolis como sedes dos novos blocos regionais de atendimento de
emergência?

2. Houve estudos técnicos que consideraram o impacto da relocação das centrais,
especialmente no tempo de resposta dos atendimentos nas regiões afetadas?

3. Por que Joinville e Chapecó, que possuem alta demanda por atendimentos
emergenciais, não foram consideradas como sedes desses blocos?

4. Existe a possibilidade de manter a Central Única de Atendimento de Joinville,
dada a sua comprovada eficiência?

 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Matheus Cadorin
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